
CoNTRATAÇAO TEMPORJARTA

OBJETO: EXERCER À RESPONSÀBILIDADE TECNfCÀ NO E\TNCIONÀI{ENTO DÀ
SECRETARIA DE SÀÚDE DE DIVTNÀ PÀSTOR;A, TENDO SOB SUÀ
RESPONSABILIDÀDE A RE.AI]ZAÇÃO, SUPERVISÀO E COORDENAçÃO DE TODOS

os sERvrços rÉcNrco-c rENTÍ Frcos

DArA: 13/01 /2025 A 3L/t2/2A25

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Lêi MunicipaL n." 214/2O2L.

CONTRATADO (A) : IÀSMIN SAI.ITOS LEITE MONTEIRO

CONTRATO: N"

VALOR MENSAL:

VALOR GLOBAL:
e dois teais)

JORNADA: {Oã

02/202s

R$ 2.520,00 (dois rai7 quitz},eatos e winte reais)

R§ 29.232,00 (virrte ê novê mí7, drzeatos e tzinta

( qaarenta) hozas s*,-,tais/ (8h (oito) borae à; ázias,/
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ESTÀDO DE SERGTPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORà
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTOF"A

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRÂTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ

ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
20 INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a SECRETARIÀ
UI,NICIPÀI, DE SÀÚDE ê IÀSMIM SA}iITOS

LEITE MONTEIRO

Pelo presente lnstrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de
um ]ado a Sêcretaria Munieipal. de Saúde, pessoa juridica de di-
reito público, CNPiI: 11.544.53?-0001-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretária Munlcipal Edivaliane Macie1 Chagas,
braslleira, casada, portadora do CPE sob o n." 018.613.?55-90,
domicil-iada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4A60, doravante denominado COIIrRÀTÀDITE, e do
outro lado, IÀSMI!í SÀIÚIOS LEITE tlO!flfEIRO, brasifeira, maior e
capaz I faxmac.êutica
Cristóvão/SE, Data de nascimento:01 .72.1"996 portador de RG n."
03.629. ?32-1 ssP/SE e CpE n' 06?.616.335-16, , doravante denomi-
nado simplesmente de COtflfRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a con-
trataÇão do serviço previsto na c1áusufa primeira deste termo,
em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eede-
raf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 , obje-
tivando suprir necessidade de excepcionaf intêresse público para
realização de serviços técnj-cos profissionais como falrz.acêutiê,a,
considerando as cl-áusuf as abai-xo:

CIÁUSuI"À PRIMEIRA - Do oBJETo

O CONTRIÀTÀDO se obriga a prestar serviços profissionais de far-
macêratica fotado na Secretaria de Saúde

CI.AUSUI.À SEGI'NDÀ - DÀ .IORNÀDA

O COÀIIRÀTÀDO desenvo.Ive.rá suas atívidadês com jornada de th
(oito) horas diárias/ 40 (quarenta) horas semanais e 80h
(oitenta) mensais, das 07h às 15h, na sede do municipio ou outro
1ocal, conforme necessidade.

Parágraf,o Pri[êiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIÀTÀIITE descontar o valor correspondente às

, residente e domiciliado no Rosa Elze, São
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOB,A

SECRETÀRTÀ MUNTCIPÀI DE SAIiDE

horas não trabalhadas,
justificativa plausível.

exceto quando da apresentação de

Paráglefo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporc ionalmente, acrescidas de 5O% em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7" da ConstltuiÇão Federal .

CIÁusuIÀ TERCETRjÀ _ Do PRjAzo

O presente contrato vigorará pe.Io prazo de 11(onze)meses e
16 (dezesseis) dias, a contar da data da assj-natura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inlcial, na forma Art. 37, j-nciso fX,
da Constituição Eederal de 1988, em consonâncj-a com art. 2" d,a
let 214 / 2A2L .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. 20 do decreto n. o

A41 /2AT9 e com o termo dê ajustamento de conduta (TAC) processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concfuído o Concurso público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui quafquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão dopacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
dele .

C],ÀUST'LÀ QUARTÀ - DA LEGI sIaÇao

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs ldi ariamente pefo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina pastora/SE CEp: 49.650-000
cNP.r: 11 . 544 . 537,/0001-39

Parágrafo Segrrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
lnteresse púbtico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas rêmuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MTINICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTOB.â

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

esta modalidade de contrataÇão,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal

em
de

crÁusu!À eurNTÀ - DO PREÇO E EORMA DE PÀGÀI{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R9 2.700,00 (doia lai7 e
ca. reais) por mês, a titulo de saIário, acrescldo de 20* (vinte
por cento) de insalubridade sobre o salário, equivalente a
R§(420,00) quatrocêrrtos e vinte reais) perfazendo o va-Ior global
do contrato em R$ 29.232,00 (wiaae e !,ove ail, duzaatoa e triBta
e doie reais)

§1o, Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20t a remunêraÇão
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstímo desenvolvidô entre 22h de um dia até 05h do outro,
conslderada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de j-nsalubridade, em
percentuais de 108, 20z^ ou 402, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteração.

CIÁuSuTÀ sExTA - DA DoTAÇÃo ORÇÀMENTÀRIÀ

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.l: 11 . 544 . 537,/0001-39

conformidade com Art. 3'l ,
t-988.

A despesa prevista na Cláusula quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para o exercíeio firrancêiro dê 2025-

UNIDÀDE ORçâI.íENT]ÁRIÀ: 03001 - Fundo Municipal de Saúde

nçÃO: 2016 - ManutênÇao das aÇoes vol-tada
atenÇão primaria

ELEMEÀI':IO DE DESPESÀ: 31900400 - ContrataÇão por Tempo
Determinado

FONrE DE RECURSO: 15001002 - RP - Identificação das
despesas com aÇões e serviços públicos de

6*def"



ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOR]A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SÀí'DE

saúde

16000000 - Transferências Eundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederal - Bfoco de ManutenÇão das AÇões
de Serviços Públicos de Saúde

CLÁusuI,À sÉTIr.!À - DAs RESPoNSABILIDADES DÀs PÀRTES

DO (A) coNrRiÀTÀDo (À)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vincufado;

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

b) Rea.I.izar suas atrlbuições com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municipal n.o 150/2A13;

profissj-onalismo,
especificado no

ética e
con fo rme

c) Manter o CONTRÀTÀNTE fivre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de quafguer natureza,
decorrenLe de sua açào;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas, todas
as condiçÕes de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, quaf sej a, faaacêutica

e) Iniciar e concfuir os serviços nos p.razos estipulados.

DO CONTRJàTÀIiITE :

a) Co],ocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (A) todos os efêmêntos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Eiscalizar e acompanhar a COIIIP,ATàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.
PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP; 49.650-000

cNP.r: 11 . 544 . 53?/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SAÚDE

cLríusuÍ,À orrÀvÀ - DA REScrsÃo

Poderá a PREFE fTURÀ MITNfCIPAL DE DMNA PÀSTORÀ rescindir
unilatera.lmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

por
ou

aos

municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 04'l /2079, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Admini st rat j-va, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serv j-ços e f et.ivamente prestado.

DÀS OBRIGÀÇõES PERTINENTES A I.EI GERJÀL DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (].GPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tive.rem acesso
êm razão do presênte contrato, independentemente de declaraçâo
ou de aceitaÇão expressa.

cl,Àusur.À DEcrtÍÀ- vrNct I,o

Este contrato nâo gerará,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
cNP.r: 11. srtrt. 53?/0001-39

CIJ{uSuLÀ NoNÀ
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CI.AUSUI"A DECI!ÍA PRIMEIR,À - DO FORO

Fica e.Ieito o foro da COIIARCA DE DMNÀ PÀSTORIA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegj,ado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de j-gua1 teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, t4/ot/2o25.

Al^ph', or-,T Ediía].iane l.àcie].
Secretária Municipal

chegas
de Saúde

Testemunha:

í-r--

tl

Iasmim Santos Lêitê Montêiro
CPF: 067.616.335-16

LET:

b 9. rLíCPF:

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/sE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINà PASTORJA

SECRETÀRIÀ MT'NIC I PAT DE SAÚDE
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE DIVINÀ PASTOB,A

SECRETARIA MI'NIC I PÀI, DE SAÚDE

ED ITÀI DE PI'BIICÀÇÀO

O E UNDO I.íT'NICIPàL DE SÀí'DE DE DIVIT{A PÀSTORÀ, ESTÀDO DE SERGTPE,

representado por sua Secretária, Srâ. Edivalianê Maciê1 Chagas,
torna público que firmou CONTRÀTo com a Senhor Iasaie satrtos

Lêitê Monteiro, objetivando a prestaÇão de serviços como

faraacêutica , pelo período de 77 (otze) aesesT9 (dezeaove) d'ias
raesês e , pelo valor mensal de R§ 2.520,00 (d,ois í'i7 qaiabentos
e wiate reais) )/ perfazendo o valor global- em R§ 29.232,00 (wj'oXa

e D.ote '!i7, dtzzeaxos e tÍia.xa e dois reais). O presente Edital
deverá ser afj-xado no local costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabefecido no Art. 13, inciso XII, da

Constitulção Estadual.

Divina Pastora/SE, 13 de JÀllEIRo de 2025.

Ediva Mac 1 chagas
de SaúdeSecretária Municipal
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